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PARECER JURÍDICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº:068/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 031/2024  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DA BANDA BATIDÃO, ATRAÇÃO DO “SHOW 
DA VIRADA” (REVEILLON) 2025, DO MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE/PA. 
 

EMENTA: CONTRATAÇÃO DE BANDA PARA 
REALIZAR O “SHOW DA VIRADA” (REVEILLON) 
2025, DO MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE/PA. 
LEI FEDERAL Nº 14.133/2021. 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 
CONTRATAÇÃO DIRETA. POSSIBILIDADE. 
 

1. RESUMO: 

Trata-se de solicitação de parecer jurídico acerca do Processo de Inexigibilidade de 

Licitação em epígrafe, referente a CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DA BANDA 

BATIDÃO, ATRAÇÃO DO “SHOW DA VIRADA” (REVEILLON) 2025, DO MUNICÍPIO DE 

MONTE ALEGRE/PA, com fundamento no art. 74, inciso II, da Lei de Licitações e Contratos 

(Lei nº 14.133/2021). 

Instruem o processo a solicitação da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e 

Turismo, Documento de Formalização de Demanda; Termo de Referência, proposta e 

anexos; documentos de habilitação e comprovação; autorização do Prefeito Municipal e 

informação de disponibilidade orçamentária e dotação; Razão da escolha do contratado e 

justificativa de preços; autuação pela Comissão de Contratação Direta – CCD e minuta do 

contrato.  

É o breve relatório. Passa-se à análise jurídica. 

 

2. ABRANGÊNCIA DA ANÁLISE JURÍDICA  

Primeiramente, cumpre esclarecer que compete a essa Assessoria Jurídica, única e 

exclusivamente, prestar assessoria técnico-jurídica, sendo este parecer meramente 
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opinativo, sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos 

relativos a conveniência e oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão 

reservados à esfera do mérito administrativo, de exclusiva reponsabilidade do 

administrador da coisa pública, tampouco examinar questões de natureza eminentemente 

técnica, administrativa e/ou financeira. 

De tal modo, parte-se da premissa básica de que, ao propor a solução administrativa 

ora analisada, o administrador público se certificou quanto às possibilidades orçamentárias, 

financeiras, organizacionais e administrativas, levando em consideração as análises 

econômicas e sociais de sua competência.  

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada 

no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei nº 14.133, de 

2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos – NLLC):  
Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório 
seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da 
Administração, que realizará controle prévio de legalidade 
mediante análise jurídica da contratação.  
§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de 
assessoramento jurídico da Administração deverá:  
I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos 
prévios de atribuição de prioridade;  
II - redigir sua manifestação em linguagem simples e 
compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de 
todos os elementos indispensáveis à contratação e com 
exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em 
consideração na análise jurídica.  

 
Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se 

dá em função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, ou seja, 

se limita à análise da compatibilidade jurídica da matéria trazida a exame, não abrangendo, 

portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de 

conveniência e oportunidade. 
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3. DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: 

As compras e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente um 

regime regulamentado por Lei. 

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e 

alienações devem ocorrer por meio de licitações. 

A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tornar isonômica 

a participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos 

órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas 

jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda 

procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações. 

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 

da CF/1988:  
Art. 37. (...) 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante 
processo de licitação pública que assegure igualdade de 
condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

 

O objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos 

princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é 

regra. 

Sempre que haja possibilidade de concorrência, sem prejuízo ao interesse público, 

deverá haver licitação. A contratação direta, sem realização do prévio certame licitatório, 

somente é admitida excepcionalmente, nas hipóteses trazidas na própria lei. Tais situações, 

contudo, configuram-se em exceções à regra geral. A licitação é regra; a contratação direta, 

exceção.  
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Em que pese a obrigatoriedade de realização de procedimento licitatório, o próprio 

dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra ao efetuar a ressalva 

dos casos específicos na legislação, quais sejam: a dispensa e a inexigibilidade de licitação. 

Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de existirem casos em 

que a licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a Administração Pública a 

celebrar, de forma discricionária, contratações diretas sem a concretização de certame 

licitatório. 

Substituindo a antiga lei de licitações, a Lei nº 14.133/2021, estabelece em seu artigo 

74, os casos de inexigibilidade de licitação. Vejamos inciso II: 
Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de: 
[...] 
II - contratação de profissional do setor artístico, 
diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde 
que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 
pública; 

 

Repise-se que, para que se caracterize a situação de inexigibilidade descrita no 

supracitado inciso II, do artigo 74, é necessária a configuração, no caso concreto, do 

requisito de admissibilidade expressamente previsto no caput do artigo 74, qual seja, a 

inviabilidade de competição. 

Assinale-se porque necessário, que a inviabilidade de disputa decorre tanto da 

ausência de pluralidade de concorrentes quanto da peculiaridade da atividade a ser 

executada pelo particular - quando o serviço a ser efetuado for de natureza personalíssima, 

porque pressupõe, por exemplo, o desenvolvimento de atividade criativa e intelectual, no 

caso em comento, o artístico. 

Percebe-se que a inviabilidade de competição decorre de circunstâncias extra 

normativas, característica inerente à inexigibilidade de licitação. De tal maneira, tem-se que 

as situações que ensejam tal espécie excludente do certame licitatório não se exaurem nos 

incisos do artigo supracitado, os quais tratam de hipóteses meramente exemplificativas. 
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Isso porque, analisando os documentos acostados, constata-se que outra conclusão não se 

chega senão a que perfilhe pelo entendimento de que o serviço oferecido é de notória 

qualidade e especialidade técnica artística. 

A inexigibilidade para contratação de serviços artísticos, por sua vez, encontra 

fundamento na subjetividade que lhes é imanente. A arte não é ciência, não segue métodos, 

não é objetiva. Antes disso, a arte é expressão da alma, do espírito, da sentimentalidade, da 

criatividade, por tudo e em tudo singular. 

Desta maneira é imperativo ressaltar que a inexigibilidade para a contratação de 

serviços artísticos não depende da inexistência de outros artistas que também possam 

prestar o serviço. Aliás, pode e costuma haver vários artistas capazes e habilitados, mas, 

mesmo assim, inexigível é a licitação pública, em tributo a singularidade da expressão 

artística. 

Igualmente, este se dá em razão da natureza do evento que se enquadra na margem 

do poder discricionário do Administrador, pessoa competente e autorizada pela Lei para 

inferir se o show a ser contratado por inexigibilidade é o mais adequado à plena satisfação 

do objeto. 

Ademais, importa frisar que a nova lei incorporou a jurisprudência, já firmada, 

especialmente no âmbito dos Tribunais de Contas, acerca do significado da expressão 

“empresário exclusivo”. Nesse intento, o parágrafo 2º do art. 74 assim dispõe: 
Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial 
nos casos de:  
[...] 
§ 2º Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-se 
empresário exclusivo a pessoa física ou jurídica que possua contrato, 
declaração, carta ou outro documento que ateste a exclusividade 
permanente e contínua de representação, no País ou em Estado específico, 
do profissional do setor artístico, afastada a possibilidade de contratação 
direta por inexigibilidade por meio de empresário com representação 
restrita a evento ou local específico. 
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Analisando os dispositivos legais citados constam os seguintes requisitos e 

condicionantes para tal contratação direta: a realização de contratação diretamente com o 

artista ou por intermédio de empresário exclusivo e a demonstração de consagração do 

artista perante a crítica especializada ou opinião pública. 

Em relação ao primeiro requisito, vê-se que a hipótese de inexigibilidade em questão 

exige que a contratação seja feita diretamente com o artista ou por meio de empresário 

exclusivo. 

Tratando-se de negócio jurídico de agenciamento e/ou representação firmado pelo 

artista com terceiro, o primeiro documento que deve ser providenciado é o contrato, 

declaração, carta ou outro documento idôneo, registrado em cartório para esse fim. É por 

meio desses documentos que a Administração Pública tomará conhecimento se o 

empresário é exclusivo do artista e se atua em seu âmbito territorial, bem como se o 

contrato é vigente.  

No presente processo administrativo, percebe-se que o referido dispositivo foi 

devidamente cumprido, constando nos documentos anexos à proposta da Banda  

No que diz respeito à segunda parte do raciocínio, nota-se a presença da conjunção 

“ou” no inciso II do artigo 74, que demonstra a desnecessidade da presença de ambas as 

formas de consagração do artista, bastando apenas uma (consagração do artista perante a 

crítica especializada ou opinião pública). 

A consagração pela crítica especializada é evidenciada por meio da manifestação 

de autores ou veículos renomados sobre o produto artístico que se pretende contratar via 

inexigibilidade de licitação. 

Sublinhe-se que, no caso em apreço, poderá ser considerado como consagração pela 

crítica especializada as indicações a prêmios e premiações recebidas pelo artista, conforme 

demonstrado nos documentos anexos à proposta. 

Já em relação à opinião pública, recomenda-se a comprovação através de recortes 

de jornais e revistas, entrevistas, redes sociais e qualquer outro material que possua o 



 

 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARÁ 

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE-PARÁ 

CNPJ: 04.838.496/0001 
 

 

 

 
Praça Tiradentes, 100, Bairro Cidade Baixa | Fone: (093) 3533-1010 | CEP: 68.220-000 | Monte Alegre/PA  

Site: www.montealegre.pa.gov.br | E-mail: prefeitura@montealegre.pa.gov.br 
 
 
 
 
 
 

7 

condão de provar a popularidade do futuro contratado. 

No caso concreto, entende-se que tal requisito vem aparentemente comprovado 

através dos documentos juntados ao processo, demonstrando a quantidade de seguidores 

nas redes sociais que demonstram a popularidade e aceitação pública do artista.  

Quanto à justificativa de preços, deve a Administração verificar se o cachê cobrado 

por aquele artista ao ente contratante possui compatibilidade com a contrapartida 

requerida pelo artista em outras apresentações suas, seja para a iniciativa privada, seja para 

outros órgãos/entidades da Administração Pública, motivo pelo qual tal consulta poderá 

incluir tanto o preço cobrado em eventos particulares como em eventos custeados por 

verba pública. 

Assim, o empresário juntou 03 (três) Notas Fiscais de shows apresentados pela 

Banda Batidão, que perfazem o valor médio de R$ 43.333,33 (quarenta e três mil, trezentos 

e trinta e três reais e trinta e três centavos), demonstrando que o valor da contratação para 

o Show da Virada em Monte Alegre, qual seja R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), 

encontra-se dentro dos parâmetros de contratação e está de acordo com os valores 

praticados no mercado pelo artista, conforme justificativa de preço constante nos autos, 

atendendo ao disposto no art. 72, incisos IV e VII, da NLLC. 

O processo administrativo informa, ainda, que há disponibilidade orçamentária e 

financeira ao atendimento da despesa, ratificando neste sentido a ausência de prejuízos 

financeiros para os cofres públicos. 

Destaca-se que referente à pessoa, física ou jurídica, a ser contratada, deve a 

Administração se certificar de que a futura contratada possui a necessária aptidão jurídica 

para tanto, nos termos da lei. A verificação quanto à possibilidade jurídica de se contratar 

determinada pessoa é realizada por meio de aferição quanto aos requisitos de habilitação 

dispostos em lei, nos termos do art. 72, inciso V, da Lei nº 14.133/2021. 

Nesse ponto, registre-se, por relevante, que a habilitação jurídica deve ser limitada à 

comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando for o caso, de autorização para o 
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exercício da atividade que se pretende dela contratar. Lado outro, imprescindível, em regra, 

a comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista da contratada, nos termos do art. 

68 da Lei nº 14.133/2021. 

Sob tal influxo, percebe-se que os documentos acima mencionados encontram-se 

juntados ao processo em questão.  

Para todos os efeitos, a contratação de artistas constitui sempre uma obrigação 

intuitu personae em razão das qualidades pessoais que é exatamente o que fundamenta a Lei 

das Licitações nos casos de inexigibilidade de licitação. 

Por fim, considerando que a contratação de artistas não é atividade típica do 

município, deve a mesma ser usada em caráter excepcional, tão somente quando restar 

constatado, cristalinamente, o interesse público, concluindo estarem demonstradas de 

forma efetiva as condições expressas no artigo 74, II, da novel Lei de Licitações. 

Assim, preenchidos os requisitos elencados nos dispositivos epigrafados, esta 

Assessoria não vê óbice para o prosseguimento da futura contratação. 

O artigo 72, da Lei nº 14.133/2021, regra o processo da contratação direta e elenca 

os documentos que deverão instruí-lo. E de acordo com o disposto no parágrafo único deste 

artigo, “o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato 

deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial”. 

Ademais, o contrato deverá ser divulgado no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), no prazo de 10 dias úteis da sua assinatura, como condição indispensável 

para a sua eficácia, conforme determina o art. 94, inc. II, da Lei nº 14.133/2021, bem como 

nos órgãos oficiais de publicidade, como de praxe. 

Quanto a minuta do contrato, verifica-se que os requisitos dispostos no art. 92 da Lei 

de Licitações encontram-se preenchidos. 
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4. CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, opina esta assessoria jurídica pela possibilidade da contratação 

direta, através de inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 74, inciso II, da Lei nº 

14.133/2021, para a contratação da Banda Batidão, considerando que foram atendidas as 

condições fixadas no art. 72 da referida legislação. 

Cumpre salientar que a presente análise se limita aos aspectos jurídicos, abstendo-se 

quanto aos aspectos técnicos, econômicos e financeiros que extrapolem a alçada deste órgão 

consultivo, bem como daqueles que exijam o exercício da competência e discricionariedade 

administrativa, a cargo dos setores responsáveis por emitir suas considerações acerca dos 

assuntos objeto de averiguação. 

É o parecer. S.M.J. 

S.M.J.  

 

Monte Alegre/PA, 17 de dezembro de 2024. 

 

 

_____________________________________________ 
ALESSANDRO BERNARDES PINTO 

Procurador do Município 
Portaria nº 369/2024 
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